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BIOLOGICO QualitativoBACTERIA
FUNGO
RESÍDUOS
DE ANIMAIS
DETERIORA
DOS
Inciso 1 1 do Art. 9'

leis) e tecidosContado direto com órgãos
o%lancntchistológico

QualitativoAGENTES
QUÍMICOS
Incisa ll do Art. 9'
Ver item Medidas Corretivas

Observaçêç!
Outras
lüfomiações

QuÍMiCO

de ratos e camundongos no preparo

Qbservgl
Outras
{nfblH4

Medidas Corretivas
Medidas Coactivas Neste laboratório são utilizadas substâncias químicas quantitativas. No momento, a

DSST/DAS não possui meios técnicos para as medições Portanto, este.laudo teve sua
conclusão fundamentada apenas nas substâncias que são qualitativas. Nova avaliação
deverá/ poderá ser feita quando for possível a avaliação quantitativa na UFSC.

A UFSC deverá contrata serviços de terceiros para caracterizar o direito ao
adicional de insalubridade máxima por exposição aos agentes de.risco químico:
Fom)ol,Xilol, acetona, ácido clorí(Üco mediante avaliação ambiental quantitativa,
como previsto na Orientação Nomlativa 04/SGP/MPOG de 2017, Art. 10 e Nomla
RegulamentadoraNR15anexo 11; ... . . rn.
- Durante o manuseio dos agentes químicos deverão ser utilizados os seguintes Leis:

$i ã 11RH$1HgiHi:.
s EPls deverão obrigatoriamente ser limpos e mantidos em condições adequadas

de uso. Inspecionar periodicamente, realizar manutenções e/ou substituições de
equipamentosdaniHlcados; . , ... - - .:..

O manuseio dos agentes químicos deverá ser feito, prioritariamente, em capela
química;
- Todas as atividades administrativas, em que não haja necessidade de exposição aos
agentes insalubres, deverão ser realizadas em.ambiente.separado ao do setor; - Os
produtos químicos (embalagem inçlusjve) apor sua utilização deverão ser descarnados
em confomlidade com as recomendações do fabricante e de acordo com as normas
ambientais da UFSC;
'As medidas corretivas/ recomendações aqui apresentadas estão relacionadas aos
agentes insalubres de acordo com NR15. Isto não significa que não possa haver riscos
de outra natureza. Caso soam identiHlcados outros riscos, a DSST deverá ser
ÇQ

Resultado

Existe expQljçãg.3..!btores de risco? Sim

Qbsewação

A exposição é indçnizável? Sim
INSALUBRIDADE - MEDIOAdicionais relacionados aos riscos

incluídos

Data da avaliação: 12 de Abril de 2019


